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CATEGORIA CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

ENTIDADE 

RESPONSÁVEL

FUNÇÃO VIÁRIA

TIPO DE  

SP348

VIA DE CONEXÃO 

REGIONAL

VIA NORTE 

RODOVIA DOS AutoBAn (1)

LIGAÇÃO

SÃO PAULO /

CORDEIRÓPOLIS

ASFALTO EXPRESSO 110

VIA DE CONEXÃO 

SUB-REGIONAL

ESTRADA ESTADUAL

CORDEIRÓPOLIS

SANTA GERTRUDES

DER (4)

LIGAÇÃO 

TRANSVERSAL À VIA 

NORTE ENTRE

CORDEIRÓPOLIS A

SANTA GERTRUDES

RÁPIDO 80

G-1

VIAS URBANAS 

LOCAIS Cordeirópolis

CANALIZAÇÃO DO 

TRÁFEGO DE ZONAS 

DE USO TERCIÁRIO

LENTO 20

VIAS URBANAS 

OU PRINCIPAIS

VIAS URBANAS 

SECUNDÁRIAS E VIA 

PRINCIPAL 

LOTEAMENTO 

FECHADO

COLETORA E 

DISTRIBUIDORA DO 

TRÁFEGO DOS 

BAIRROS

MÉDIO 40

VIAS URBANAS 

EM FAIXAS 

NON AEDIFICANDI

VIAS QUE CORTAM 

O ANEL VIÁRIO EM

DIREÇÃO A ZONA 

RURAL

COLETORA DO 

TRÁFEGO DOS 

BAIRROS EM DIREÇÃO 

AO ANEL VIÁRIO E

VICE-VERSA

MÉDIO

VIAS URBANAS 

PRINCIPAIS

 1 PISTA - DIRETRIZ 

MUNICIPAL

VIAS URBANAS 

PRINCIPAIS

2 PISTAS - DIRETRIZ 

MUNICIPAL

RÁPIDO 60

ANEL VIÁRIO

COLETORA E 

DISTRIBUIDORA

VIA COLETORA

DISTRIBUIDORA QUE

FECHA EM CÍRCULO EM

RELAÇÃO AO 

CENTRO URBANO

COLETA E 

DISTRIBUIÇÃO DE 

TRÁFEGO URBANO,

INCLUSIVE PESADO

60

ESCOAMENTO DO 

TRÁFEGO (Velocidade 

Máxima - Km/h)

ACESSO À 

PRIVADA

USO PERMITIDO

CRUZAMENTO C/VIAS DE 

MESMA CATEGORIA OU 

CATEGORIA INFERIOR

CONTROLE DO CRUZAMENTO C/ 

VIAS DE MESMA CATEGORIA OU 

DE CATEGORIA INFERIOR

LARGURA

PASSEIOS 

SOMENTE NOS CASOS 

AUTORIZADOS

FAIXA DE DOMÍNIO 130 m

Área Non-Aedificandi = 15 m

EM DESNÍVEL

CRUZAMENTO BLOQUEADO 

OU DESNÍVEL

130,00

_

FAIXA DE DOMÍNIO 30 M, USO 

AGRÍCOLA, USO MISTO

Faixa Non Aedificandi 15 m

30,00

USO RESIDENCIAL E TERCIÁRIO

COM SEMÁFORO OU SINAL 

DE PARADA NA OUTRA VIA

12,00 2,00

14,00 2,50

USO RESIDENCIAL E COMÉRCIO 

VICINAL

18,00 3,50

29,00 3,00

USOS MISTOS

COM SEMÁFORO OU SINAL 

DE PREFERÊNCIA

39,00 3,50

FAIXA "NON 

AEDIFICANDI" destinado 

ao Sistema Viário Urbano

CRUZAMENTO DE 

PEDRESTRES

ESTACIONAMENTO 

DE VEÍCULOS NA VIA

2 x 7,00 11 m (variável) 15,00 m SÓ EM DESNÍVEL

EXPRESSAMENTE 

PROIBIDO

0

8,00 0

EM NÍVEL COM FAIXA 

DE SEGURANÇA

PERMITIDO COM 

REGULAMENTAÇÃO

9,00

PERMITIDO SÓ NA 

FAIXA 

DETERMINADA

PERMITIDO UM 

LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

11,00

9,00 5,00

12,00 8,00

EM NÍVEL COM 

SEMÁFORO
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PAVIMENTAÇÃO

PROPRIEDADE 

NOTAS: (1) AutoBAn - Concessioária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.

(5)

VIAS RURAIS

SECUNDÁRIAS (COR)

ESTRADAS QUE

SERVEM A ZONA

RURAL

COMUNICAÇÃO  

ENTRE AS VIAS

PRINCIPAIS

TERRA OU ASFALTO MÉDIO 40

USOS AGRÍCULA

E INDUSTRIAL

NENHUM OU SINAL 

DE PREFERÊNCIA

6,00 EM NÍVEL LIVRE

PROIBIDO (SÓ PERMITIDO

RÁPIDO 60 9,00

18,00 0

NO ACOSTAMENTO)

6,00 metros

acostamento

de cada lado

10,00 metros

29,00

COMUNICAÇÃO  

ENTRE A ZONA RURAL

COM O CENTRO URBANO

VIAS RURAIS

PRINCIPAIS (COR)

PLENO EM NÍVEL SINAL DE PREFERÊNCIA
EM NÍVEL

VIA NORTE

RODOVIA

INTERVIAS (2)

LIGAÇÃO

SÃO PAULO /

RIBEIRÃO PRETO

100 (2)
FAIXA DE DOMÍNIO 80 m

80,00 15 m (variável)

VIA OESTE

RODOVIA

LIGAÇÃO

CORDEIRÓPOLIS

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

80,00

BANDEIRANTES

ANHANGUERA

CENTROVIAS (3)

110 (3)

Área Non-Aedificandi = 15 m

WASHINGTON LUÍS

CENTROVIAS (3)

VIA URBANA LOCAL PARA

LOTEAMENTO FECHADO

CONJUNTO HABITACIONAL

VIA SECUNDÁRIA PARA

P.M.

SECUNDÁRIAS

COLETORA DO 

TRÁFEGO DOS 

BAIRROS EM DIREÇÃO 

AO ANEL VIÁRIO E

VICE-VERSA

COLETORA DO 

TRÁFEGO DOS 

BAIRROS EM DIREÇÃO 

AO ANEL VIÁRIO E

VICE-VERSA

VIA URBANA

PRINCIPAL

2 PISTAS - DIRETRIZ 

MUNICIPAL

60 34,00 2,50 9,00 11,00

AVENIDA

COLETORA DO 

TRÁFEGO DOS 

BAIRROS EM DIREÇÃO 

AO ANEL VIÁRIO E

VICE-VERSA

ARISTEU MARCICANO

OU ATRAVÉS DE

ROTATÓRIA

(4) DER - Departamento de Estradas de Rodagem

(2) INTERVIAS - Concessioária de Rodovias do Interior Paulista S.A.

(3) CENTROVIAS - Sistemas Rodoviários S.A.

DIMENSÕES EM METRO

(5) VALE SEMPRE O QUE DETERMINA O CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

(6) SPV-017 = ESTRADA MUNICIPAL DR. CÁSSIO DE FREITAS LEVY (COR 030)

SP330

SP310

SP316

G-2

G-4

G-5

G-6

G-7

G-9

G-10

VIA DE CONEXÃO 

REGIONAL

VIA DE CONEXÃO 

REGIONAL

VIAS QUE CORTAM 

O ANEL VIÁRIO EM

DIREÇÃO A ZONA 

RURAL

VIAS QUE CORTAM 

O ANEL VIÁRIO EM

DIREÇÃO A ZONA 

RURAL

ESTRADAS QUE

SERVEM A ZONA

RURAL

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

Cordeirópolis

P.M.

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

TERRA OU ASFALTO

EXPRESSO

EXPRESSO

MÉDIO

RÁPIDO

RÁPIDO

110

40

40

SOMENTE NOS CASOS 

AUTORIZADOS

SOMENTE NOS CASOS 

AUTORIZADOS

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

FAIXA DE DOMÍNIO 80 m

Área Non-Aedificandi = 15 m

USO RESIDENCIAL E TERCIÁRIO

USO RESIDENCIAL E COMÉRCIO 

VICINAL

USO RESIDENCIAL E COMÉRCIO 

VICINAL

USO RESIDENCIAL E COMÉRCIO 

VICINAL

USOS AGRÍCULA

E INDUSTRIAL

EM DESNÍVEL

EM DESNÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

CRUZAMENTO BLOQUEADO 

OU DESNÍVEL

CRUZAMENTO BLOQUEADO 

OU DESNÍVEL

COM SEMÁFORO OU SINAL 

DE PARADA NA OUTRA VIA

SINAL DE PREFERÊNCIA

SINAL DE PREFERÊNCIA

SINAL DE PREFERÊNCIA

SINAL DE PREFERÊNCIA

NENHUM OU SINAL 

DE PREFERÊNCIA

TOTAL 

LEITO

CARROÇÁVEL

CANTEIRO

CENTRAL

_

_

_

acostamento

de cada lado

2 x 7,00

2 x 7,00

7,00

15 m (variável)

0

0

0

0

0

15,00 m

15,00 m

15,00 m

0

0

0

0

0

0

0

0

SÓ EM DESNÍVEL

SÓ EM DESNÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL LIVRE

EXPRESSAMENTE 

PROIBIDO

EXPRESSAMENTE 

PROIBIDO

EXPRESSAMENTE 

PROIBIDO

PERMITIDO UM 

LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

PERMITIDO UM 

LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

PERMITIDO UM 

LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

PERMITIDO UM 

LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

PROIBIDO (SÓ PERMITIDO

NO ACOSTAMENTO)

Codificado sob n° 001/2011

VIA DE CONEXÃO 

SUB-REGIONAL

ESTRADA MUNICIPAL

CORDEIRÓPOLIS

LIMEIRA

LIGAÇÃO 

PARALELA À VIA 

NORTE ENTRE

CORDEIRÓPOLIS A

LIMEIRA

RÁPIDO 80

FAIXA DE DOMÍNIO 30 M, USO 

AGRÍCOLA, USO MISTO

Faixa Non Aedificandi 15 m

30,00
0

PLENO EM NÍVEL SINAL DE PREFERÊNCIA
EM NÍVELSPV017 (6)

_

7,00 15,00 m

EXPRESSAMENTE 

PROIBIDOCordeirópolis

P.M.

ASFALTO

(7) Outro tipo a critério do órgão competente (estadual ou municipal)

(7)

G = Gabarito
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VIAS RURAIS

TERCIÁRIAS (COR)

ESTRADAS QUE

SERVEM A ZONA

RURAL

COMUNICAÇÃO  

ENTRE AS VIAS

PRINCIPAIS

TERRA OU ASFALTO MÉDIO 40

USOS AGRÍCULA

E INDUSTRIAL

NENHUM OU SINAL 

DE PREFERÊNCIA

5,00 EM NÍVEL LIVRE

PROIBIDO (SÓ PERMITIDO

15,00 0

NO ACOSTAMENTO)

5,00 metros

acostamento

de cada lado

G-8

Cordeirópolis

P.M.

PLENO EM NÍVEL 0

29 / Dez / 2011

G-3

15,00 2,50 10,00
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